
78@-1
l1ESTADO DE SANTA CATARINA

CASA CIVIL

Of ício no 2621 CC-DI AL-G EMAT Florianópolis,21 de março de2022.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU086112021,
encaminho o Parecer no 7812022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Ofício GABS
no 212712021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE),
ambos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0363.3/2021, que "lnstituia PolÍtica
de Promoçâo da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, no Estado de Santa
Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carualho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Poturia no 038/2021 - DOÉ 21.558
D€logaçáo do competóncia

OF 202_PL_0363.3_21_PGE_SDE_6nc
scc 2056q2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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PARECER NO78I2O22.PGE Chapecó, data da assinatura digital.

Referência: SCC 20569 12021

Assunto: Diligência sobre o Projeto de Lei no 0363.3/2021 que "lnstitui a Política de Promoção da
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de Santa Catarina".

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

Ementa: Diligência. Projeto de Lei no 0363.3/2021 que "lnstitui a política de
Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de
Santa Catarina". lniciativa parlamentar. Possibilidade. lncompatibilidade parcial
entre o projeto de lei e o Estatuto Político. lnconstitucionalidade formal orgânica
(vício de iniciativa). Competência privativa da União para legislar sobre atos de
improbidade administrativa (art. 37, g4o, CRFB). Lei Federat no B.42glg2. Âmbito
nacional.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO

Por meio do Ofício n.o 1797|CC-DIAL-GEMAT, datado de 28 de outubro de 2021, firmado
pelo Gerente de Mensagens e Atos Legislativos, o Chefe da Casa Civil solicita "o exame e a emissão
de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0363.3/2021, que 'lnstitui a Política de Promoção da
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de Santa Catarina"'.

A redação do projeto de lei assim se apresenta:

Art. 10 Esta Lei institui a Política de promoção da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O poder público estadual e municipal adotará na elaboração de
planos, programas e políticas os objetivos e metas da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas.

Art. 2" A Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento

Sustentável terá os seguintes objetivos:

| - o reconhecimento do papel estratégico do planejamento nas políticas ambientais,
sociais, urbanas, econômicas, culturais e da saúde;

ll - a integração da Agenda 2030 aos planos, programas e políticas públicas do



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Estado e do país;

lll - a implementação da Agenda 2030 nas entidades do poder público;

!V , " integração e participação dos atores sociais e políticos envolvidos na
implementação da Agenda 2030;

v - a intemalização, difusão, transparência, publicidade e participação social no
processo de implementação da Agenda 2030;

Vl - o cadastramento e monitoramento de desempenho dos objetivos e metas da
Agenda 2030;

Vll - o auxílio no cadastramento das iniciativas da sociedade civil organizada
relacionadas à Agenda 2030, bem como o incentivo a essas iniciativas; e

lX - a articulação entre o primeiro, o segundo e o terceiro setor com o objetivo de
disseminar e implementar a Agenda 2030.

Art. 3"_compete ao poder público estadual, de forma coordenada e abrangendo os
municípios do Estado:

I - elaborar planos de ação para implementação da Agenda 2030;

ll - propor estratégias, instrumentos, dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
- ODS;

lll - acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos ODS e elaborar relatórios
periódicos;

lV - elaborar subsídios para discussões sobre o desenvolvimento sustentável em
fóruns municipais, estaduais, nacionais e internacionais;

V - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que colaborem para
o alcance dos ODS;

vl - promover a articulação entre órgãos e entidades públicas do Estado e dos
municípios para a disseminação e a implementação dos oDS nas diferentes
esferas; e

Vll - permitir a participação socialem todas as etapas de elaboração e

implementação da Agenda 2030.

Art. 4" A aprovação do documento base da política de promoção da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentáveldepende da realização de audiênciãs públicas,
cujos resultados, quando tecnicamente pertinentes, d-evem ser incorporados à
proposta.

S 1 o O edital de convocação para as audiências públicas previstas no caput deste
artigo deve ser divulgado em Diário oficial, jornat locai e regional dà grande
circulação e na rede mundial de computadores, no mínimo 30 (triãta) oias arites ãã
sua realização.

$2o Durante o período entre a publicação do edital e a realização das audiências
públicas, a proposta de implementação da política de promoçáo da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável deve ficar à disposição do público úteressado.

$3" A realização das audiências públicas previstas no caput deste artigo não exime
o poder público Estadual e Municipal de permitir a participação sociaiem todas as
etapas de elaboração e implementação da política de promoção da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável.

$4' Na elaboração do documento base de alcance Estadual, será realizada pelo
menos uma audiência pública por região do Estado de santa catarina, bem como
consulta online comampla divulgação.



FI

tf ur

ó
C
ul-í

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Art. 5" O poder público Estadual e Municipal, deverá publicar anualmente relatório
de acompanhamento da implementação da Política de Promoção da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável.

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deste artigo deverá conter
informações sobre o monitoramento de desempenho dos objetivos e metas da
Agenda 2030, bem como as medidas a serem tomadas para melhoria contínua dos
indicadores.

Art. 6' Cabe ao poder público Estadual e Municipal adotar as medidas necessárias
para a promoção e implantação da Política de Promoção da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável, sob pena de caracterização de improbidade
administrativa para os responsáveis pela inação ou ação em desacordo com as
disposições desta Lei, nos termos da Lei federal no 8.429, de 2de junho de 19g2.

Art. 70 Esta leientra em vigo na data de sua publicação,

Depreende-se da justificativa do Parlamentar proponente (fls. 08-09):

"[...] Nossa iniciativa no Parlamento Catarinense, tem finalidade de estabelecer
relações de cooperação para alcançar os 17 ODS da ONU - como erradicar a
pobreza, a fome e assegurar educação inclusiva - que devem ser implementados
por todos os países do mundo até 2030. Em 2015, representantes de Estados-
membros da Organização das Nações Unidas (ONU) se reuniram e reconheceram
que a erradicação da pobreza em todas as suas formas e dimensões, incluindo a
pobreza extrema, é o maior desafio global e um requisito indispensável para o
desenvolvimento sustentável. Segundo relata António Guterres, ao adotarem o
documento 'Transformando o Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável', os países se comprometeram a tomar medidas
ousadas e transformadoras para promover o desenvolvimento sustentável nos
próximos 15 anos sem deixar ninguém para trás. [...] no momento, não temos maís
um órgão responsável pela implantação dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) em nosso país. [...] A Agenda 2030 é um importante plano de
ação que possui 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas
que irão auxiliar o nosso paÍs a garantir um desenvolvimento sustentável em
conformidade com o fundamento da dignidade da pessoa humana e o princípio ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado ambos presentes nossa Carta Magna.
[...] é papel deste Parlamento mostrar ao Brasil que nosso Estado de Santa Catarina
se preocupa em construir uma sociedade mais justa, menos desigual e que promova
o desenvolvimento sustentável. [...]."

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTAçÃO

lnsta consignar, ab initio,que o art. 19, inciso ll, do Decreto Estadualno 2.382, de 28 de
agosto de 20141, determina a elaboração de parecer analítico, fundamentado e conclusivo pela

1 Rrt. tg. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no âmbito do poder Executivo, ser
encaminhadas às Secretarias de Estado, aos órgãos ou às entidades especiÍicados nos pareceres em1idos pelas
comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades consiáerados necessários, paia
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
$ 1o A resposta às diligências deverá:
| - (...)
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela
unidade de assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigenie Oa tunOação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada;
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Consultoria Jurídica, razão pela qual a presente manifestação limitar-se-á a perscrutar a
(í)legalidade e a (in)constitucionalidade do Projeto de Lei, em seul aspectos formal e material,

Destaca-se que incumbe às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
Administração Pública manifestarem-se quanto à existência ou não de contraiiedade ao interesse
público.

O pedido de_diligência feito pela Assembleia Estadual de Santa Catarina (ALESC), por
intermédio da Casa Civí1, tem fundamento no art. 71,Xlv, do Regimento lnterno d'aquela'óár"
Legislativa, in verbis:

Art. 71. cabe às comissões Permanentes, em razáo de matéria de sua
competência, e às demais Comissões, no que lhe for aplicável:

t.,.1

XIV - promover diligência interna ou externa, visando à instrução do processo
legislativo, solicitar audiência ou a colaboração de órgãos ou entidâdes da
Administração Pública Direta, lndireta ou Fundacional, e da sociedade civil, para
elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento.

Fixadas tais premissas, adentra-se à análise da (in)compatibilidade da proposição com a
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e a Constituição do Estado de Santa
Catarina (CESC).

* O projeto de lei em análise objetiva inserir nas políticas públicas a serem adotadas pelo
Poder Público Estadual e Municipal, os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e as
169 metas que compõem a Agenda 2030, um documento declaratório elaborado pelas
Organizações das Nações Unidas (ONU) e subscrito pelo Brasil.

Em âmbito nacional, junto à Câmara dos Deputados, há o Projeto de Lei no 1308/2021, que
institui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, a ser
observada por todos os entes federados, e que está aguardando Parecer do Relator na Comissão
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Destaca-se que o teor do r. projeto de lei se
aproxima em muito do presente projeto de lei estadual.

Pois bem, prima facie, não há violação à repartição de competências legislativas e
administrativas estabelecida na Carta Magna Federal, já que a matéria tratada no projetó de lei não
está dentre aquelas de competência privativa da União (arts. 21 e 22 da CRFB), salúo em relação
ao art. 60 do projeto de lei, que será objeto de análise adiante, porém, destaca-se, desde logo, Ãua
inconstitucionalidade por violação ao art. 22,1, da CRFB.

Cediço que o regramento constitucional de divisão das competências administrativas
estabeleceu poderes remanescentes aos Estados (art.25, $1o, cRFg)z; 

'

Aos Estados-membros são reservadas as competências administrativas que não
lhes sejam vedadas pela Constituição, ou seja, cabem na área administrativa
privativamente ao Estado todas as competências que não forem da União (CF, art.
21), dos municípios (cF, art. 30)e comuns (cF, art.zs1. E a chamada competéncia
remanescenÍe dos Estados-membros, técnica clássica adotada originariamente
pela Constituição norte-americana e por todas as Constituições brasilei-ras, desde a
República, e que presumia o benefício e a preservação de autonomia destes em
relação à união, uma vez que a regra é o governò dos Estados, a exceção o
Governo Federal, pois o poder reservado ao governo local é mais extenso, pó1 ser
indefinido e decorrer da soberania do povo, enquanto o poder geral é limitaào e se

2 Moraes, Alexandre de. Direito constitucional.28 ed. são paulo: Aflas, 2012. p. 31g
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compõe de certo modo de exceções taxativas.

Já na distribuição das competências legislativas, a Constituição da República Federativa
do Brasil (qRFB) estabeleceu, em seu art. 24, as matérias nas quais a União regulamenta de forma
geral e os Estados e Distrito Federal legislam de forma suplementar.

A doutrina, sobre a competência suplementar dos Estados e do Distrito Federal, fixa uma
divisão, criando duas espécies3:

l'..1 competência complementar e competência supletiva. A primeira dependerá de
prévia existência de leifederal a ser especificada pelos Estados-membros e Distrito
Federal. Por sua vez, a segunda aparecerá em virtude da inércia da União em editar
a lei federal, quando então os Estados e o Distrito Federal, temporariamente,
adquiriçâo competência plena tanto para a edição das normas de caráter geral,
quanto pra normas específicas (CF, art. 24, $$3o e 4o).

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável presentes na Agenda 2030 da ONU são
matérias abarcadas pela competência administrativa comum (art.23 Oa Ónpg e art. 90 da CESC)
e pela competência legislativa concorrente (art. 24 da CRFB e art. 10 da CESC).

Pontua-se que a competência legislativa concorrente traz um "condomínio legislativo", no
qual à União Federal compete editar normas gerais sobre as matérias elencadas nó art. 24 da
Constituição Federal, sendo atribuição dos Estados exercer a competência complementar (quando
já existente norma geral a disciplinar determinada matéria, a teor do art. 24, S2o, CF), ou a
competência legislativa plena (supletiva), quando inexistente norma federal a esta'belecer
normatização de caráter geral (ADl S3121TO).

É relevante destacar que a Agenda 2030 para um Desenvolvimento Sustentável é um
documento que não possuiforça cogente em relação aos países que, de forma voluntária, anuíram
com as diretrizes ali elencadas. A ausência de imperatividade perante os países advém do fato de
ser um documento de orientação a ações governamentais, que buscou sensibilizar os líderes das
nações mundiais acerca da necessidade de se estabelecer um plano de ação para o
desenvolvimento sustentável equilibrado em suas três dimensões: econômica, social e ambiental.

Dito isso, em relação à constitucionalidade formal da deflagração do processo legislativo,
destaca-se que a política pública tratada pela proposição é compoãta sobretudo por pteóitos de
baixa densidade normativa, os quais veiculam princípios, diretrizes e objetivos (especificamente
temos os artigos 10,2o e 3o do projeto de lei).

Como é cediço, tais enunciados não criam diretamente uma regra de conduta especíÍica a
ser seguida pelo Poder Público, mas impõem apenas um "estado de coisas", terminologia
empregada por Ávilaa ao se referir aos princípios como normas jurídicas imediatamente finalísticas.
Assim é posta a lição do doutrinador:

As regras podem ser dissociadas dos princípios quanto ao modo como prescrevem
o comportamento. Enquanto as regras são normas imediatamente descritivas, na
medida em que estabelecem obrigações, permissões e proibições mediante a
descrição da conduta a ser adotada, os princípios são normas imediatamente
finalísticas, já que estabelecem um estado de coisas para cuja realização é
necessário a adoção de determinados comportamentos. [...]. com efeito, os
princípios estabelecem um estado de coisas a ser atingido (state of affairs,
ldealzustand), em virtude do qual deve o aplicador verificar a adequação do

3 Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. p. 326.
4 Ávila, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. íg ed. São paulo
Malheiros,2018. p.95.
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comportamento a ser êscolhido ou já escolhido para resguardar tal estado de
coisas. Estado de coisas pode ser definido como uma situação qualificada por
determinadas qualidades. O estado de coisas transforma-se em fim quando alguém
aspira conseguir gozar ou possuir as qualidades presentes naquela situaçâo.

As disposições contidas nos artigos 1o,2o, go, 4o e 50 do Projeto de Lei n" 036J.312021r
não contêm densidade normativa suficiente para vincular o Poder Executivo à adoção de um
comportamento específico, mas tão somente estabelecer-lhe parâmetros genéricos dã ação, os
quais devem ser ponderados pelo administrador no momento da efetiva implementação da potítica
pública. Essa ausência de detalhamento dos comandos insertos na proposição legislãtiva, concede
ao Poder Executivo a atribuição de dar concretude à Política de Promoção àa Agénda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável no Estado de Santa Catarina por meio de regulamento próprio, em
observância à competência funcional do Estado em executar as políticas públicas prevìstas na
Constituição.

Com efeito, a exequibilidade desta política pública exige, nas palavras de Mellos, "uma
atuação administrativa a ser desenvolvida dentro de um espaço de liberdade exigente de regulação
ulterior". Dessarte, não houve restrição indevida ao espaço de liberdade do pãder Execútivo'de
condução e execução de políticas públicas ao fixar as diretrizes de atuação do ente público
estadual.

Adita-se que compete ao Brasil e, por consequência, a cada Estado-membro, aquele
dentro de sua soberania e este pela autonomia constitucional, avaliar os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável e as metas elencadas na Agenda 2030 que se adéquem á realidade
e necessidade dos seus interesses coletivos, de forma que não necessariamente todo o conteúdo
da Agenda 2030 deva ser implementado no território.

De outro norte, apesar da louvável intenção do parlamentar que propôs o projeto de lei,
entende-se que há incompatibilidade parcialentre o projeto de lei e o Estatuto Folítico. lóso porque
a redação do art. 60 viola a competência privativa da União para legislar sobre improniOaOe
administrativa (art. .37, S4o, CRFB)6, já que cria um novo tipo legal relativo à improbidade
administrativa, consistente em conduta que atenta contra o erário, que óausa enriquecimento ilícito
ou contraria os princípios da administração pública e que tem previsão na Lei Federal no g.429, de
02 dejunho de 1992, com as alterações que lhe foram dadas pela Lei Federal no 14.230, de 05 de
outubro de 2021.

Aqui há uma inconstitucionalidade formal orgânica (vício de iniciativa), esta entendida
como decorrente de mácula de incompetência do órgão de onde provem o ato normativo.

Gize-se'não ser possível à uma norma estadual criar um novo tipo sancionatório contido
em leifederal que já regula a matéria em face da competência privativa da União:

A vista disso, tem-se que entender que a Lei no 8429192 é de âmbito nacional e,
portanto, obrigatória para todas as esferas de governo, quando define os sujeitos
ativos (arts. 1o a 3o), os atos de improbidade (arts.90, 10 e 11), as penas cabíveis
(arl' 12), quando estabelece normas sobre o direito de representação (art. 14),
quando prevê ilícito penal (art, 19) e quando estabelece normas sonle prescriçaó

5 Mello, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativ o.21 ed. São paulo: Malheiros, 2006. p. 336.
6 

4tos:d9 improbidade.administrativa são aqgeles que. possuindo natureza civil e devidamente tipificados em lei
fgderal'feremdiretaouindiretamenteosprincípiosconstitucionais"le
de importarem enriquecimento ilícito ou de causarem prejuízo mateiial ao erário; poãenào ser praticados tanto por
servidores públicos (improbidade pópria), quanto por particular - pessoa física ou jurídica - que induzir, 

"oncorr",. 
or rá

leryfic1a1!o ato (improbidade imprópria). ISTF, Ao't.833, Rel. Min. Atexandre de Moraes, i.'10-4-2018;,jã T, DJEde 8-
5-20181 GRTFOU-SE
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para propositura de ação judicial (art.23)7.

Em arremate, o projeto de lei é constitucional quando estabelece diretrizes de cunho
genérico que não impõem uma obrigação específica ao administrador. Neste caso, não suprimem
indevidamente o espaço de liberdade do Poder Executivo em matéria de políticas públicas.
lnobstante, apresenta inconstitucionalidade formalorgânica no seu art. 60, por invadir competência
privativa da União para legislar sobre atos de improbidade administrativa.

coNcLUsÃo
Ante o exposto, a despeito da boa intenção do legislador, opina-see pela

inconstitucionalidade formalorgânica (vício de iniciativa) do art. 60 do Projeto de Lei nb 0363.3/2b21,
que invade competência privativa da União para legislar sobre atos de improbidade administrativa
(art.37, S4o, CRFB).

Quanto às demais disposições contidas no r. projeto de lei, não se vislumbram, a priori,
vícios constitucionais.

É o parecer.

RODRIGO DIEL DE ABREU

Procurador do Estado

7 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24 ed. São paulo: Aflas, 201 1. p. g32.

I A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer). técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldadã por
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administradoi público, quando emana um pensamento juríd'ico
razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/20í3 - DESEMBARGADoM FEDERAL MoNIcA SIFUENÌES)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

DESPACHO

Referência: SCC 2056912021

Assunto: Diligência sobre o Projeto de Lei no 0363.3/2021 que "lnstitui a Política de promoção da
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de Santa Catarina".

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr, Rodrigo Diel de
Abreu, cuja ementa foi assim formulada:

Ementa: Diligência, Projeto de Lei no 0363.3/2021 que "lnstitui a Política de
Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de
Santa Catarina". lniciativa parlamentar. Possibilidade. lncompatibilidade parcial
entre o projeto de lei e o Estatuto Político. lnconstitucionalidade formal orgânica
(vício de iniciativa). Competência privativa da União para legislar sobre afos de
improbidade administrativa (art. 37, S4o, CRFB). Lei Federal no 9.4291g2. Âmbito
nacional.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA
Procuradora-Ghefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 2056912021

Assunto: Diligência. Projeto de Lei no 0363.3/2021 que "lnstitui a Política de Promoção da Agenda
2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Estado de Santa Catarina". lniciativa parlamentar.
Possibilidade. lncompatibilidade parcial entre o projeto de lei e o Estatuto Político.
lnconstitucionalidade formal orgânica (vício de iniciativa). Competência privativa da União para
l^egislar sobre atos de improbidade administrativa (art. 37, $4o, CRFB). Lei Federal no B.42glg2.
Ambito nacional.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

1. Aprovo o Parecer no 7812022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Rodrigo Diel
de Abreu, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria Júrídica.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital.

SÉRGp LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral do Estado, designadol

1 Ato no 51012022, DOE no 21.720, de 02.03.2022.
Lei Complementar no 317, de 30 de dezembro de 2005:
Art. 90 Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos:
| - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECF.ETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
DIRETORIA DE EMPREENDEDORISMO E COMPETITIVIDADE

Manifestação: DIEC no 5712021.

Processo: SCC 2068512021

Origem: COJUR

Assunto: Política de promoção da agenda 2O3O para o desenvolvimento
sustentável no Estado de Santa Catarina.

Solicita-se análise desta Diretoria acerca do Processo SCC 2068512021, com
pedido de parecersobre o Projeto de Lei n'0363.312021 que institui a política de
promoção da agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável no Estado de Santa
Catarina.

Este assunto teve início por meio do processo SCC 2O56gt2OZ1 e do ofício
GPS/DL/086112021, datado de 20 de outubro de2021, e endereçado ao Senhor Eron

Giordani, secretário da casa civil do Estado de santa catarina.

Nos autos, a proposição legislativa PL n'0363.3/2021, proposta pelo Deputado
Fabiano da Luz, tenciona apresentar ao Governo Brasileiro que o Estado de Santa
Catarina preocupa-se em construir uma sociedade mais justa, mitigando a
desigualdade e promovendo o desenvolvimento sustentável, tendo como referência
a Agenda 2030 coordenada pela organização das Nações unidas (oNU),
compromisso global assinado em 2015 por 193 países, incluindo o Brasil, com base
nos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Dos 17 ODS, esta Diretoria destaca os Objetivos: 7 - Energia Acessível e
Limpa; e 8 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico, pondo que, a Gerência de
Energia e Sustentabilidade; lndicadores Econômicos; Gerência de
Empreendedorismo lndividual e Micro e Pequenas Empresas; Gerência de Novos
Negócios são setores vinculados esta Diretoria de Empreendedorismo e
Competitividade (Dl EC).

No tocante ao tema 7 - Energia Acessível e Limpa, é imprescindível que a
sociedade tenha acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível de
energia para todos.Para que seja possível unir as intenções desse (ODS), o fomento
e incentivo a utilização de energia proveniente de fontes renováveis bem como a
ampliação da matriz energética por meio destas, contribuirá com o desenvolvimento
econômico sustentável, além de, colaborar com a redução das emissões de gases
de efeito estufa, conteúdo abordado em outro ODS (13 - Ação contra a mudança
Rod' SC 401, Km. 5, no 4.756, Ed, Office Park, bl, 2,2aoandar, Saco Grande II - BBO32-OO0 - Florianópolis -
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Global do Clima).

Ainda, sobre a energia originária de fontes renováveis, haverá um impacto no

atual modelo supridor energético, visto que, a transição energética de fontes não

renováveis e poluidoras, para fontes renováveis limpas, com especial atenção às

necessidades das pessoas e países em situação de maior vulnerabilidade,

oportuniza o desenvolvimento econômico sustentável deste novo modelo.

Das metas impostas na ODS 7, torna-se pertinente modernizar a tecnologia

para o fornecimento de serviços de energia; pulverizar o acesso a pesquisa e

tecnologias de energia limpa, incluir eficiência energética, tecnologias de

combustíveis fósseis avançados e mais limpos, e promover ações que visem

investimentos em infraestrutura de energia e tecnologias de energia limpa.

O Estado de Santa Catarina se destaca quanto a utilização de energia

proveniente das fontes renováveis, visto que, segundo a Aneel, 77,38Vo da energia

gerada no estado advém de 337 empreendimentos voltados às renováveis, sendo

193 Centrais Geradora de Energia; 78 Pequenas Centrais Hidreletricas; 12 Usinas

Hidrelétricas; 25 Termelétricas de Biomassa; I Usinas Fotovoltaica e 18 Usinas

Eólica.

lmportante ressaltar que o Estado, visando suprir a demanda energética para

atender os diferentes setores: comercial, industrial e veicular, oportunizou a

implantação do Terminal Gás Sul, terminal que irâ trazer Gás Natural Liquefeito

(GNL) de navios metaneiros de lugares como: Estados Unidos, África, Catar,

Austrália e outros. O volume da capacidade, 160 mil m3 de GNL diário, e potencial de

regaseificação de 15 milhões de m3 por dia, aumentará substancialmente a entrega

de Gás Naturalem 50% em todo o trecho sulatendendo os Estados do Paraná, Santa

Catarina e Rio Grande do Sul. Apesar do Gás Natural provir de fontes fósseis, este
pode ser classificado como energia limpa, em comparação com outros combustíveis,

pois gera menos emissões de gases de efeito estufa em relação ao carvão e petróleo,

tornando-se assim um substituto dos combustíveis com maior potencial poluidor.

Destaca-se ainda, que o Estado de Santa Catarina está situado em um área no

globo terrestre com aptidão para explorar novas matrizes energéticas, pois no sul e
na serra catarinense há incidência dos ventos quem podem ser estudadas para o
aproveitamento eólico, no oeste e extremo oeste o potencial de biomassas oriundos
Rod, SC 401, Km. 5, no 4'756, Ed. Office Park, bl. 2,2oandar, Saco Grande Il - 88032-000 - Florianópolis -
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de uma cadeia agrossilvopastoril oportuniza estudar o potencial para a geração de

bioenergia, a região do oeste ainda possui potencial solar devido a incidência dos
raios solares, além de outras áreas do estado. Vale destacar que para melhor

identificação do potencial, estudos a fim de identificar o potencial das matrizes

energéticas renováveis, por região, deverão ser incentivados.

Neste sentido a PL n' 0363.3/2021 em linhas gerais, tenciona acompanhar o

cumprimento dos objetivos e Metas propostos na Agenda 2030, sendo um

instrumento, que com o detalhamento de ações e metas, poderá oportunizar o

cumprimento do ODS 7 no Estado de Santa Catarina.

Em relação ao objetivo 8 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico, a

proposta visa promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e

sustentável, o emprego pleno e produtivo e o trabalho decente para todos.

É notável que a desigualdade de renda em um país atrapalha o

desenvolvimento econômico e o alcance da sustentabilidade. Nesse sentido,
pessoas em situação de vulnerabilidade possuem expectativas e qualidade de vida
menores, o que inviabiliza a saída dessa realidade e promove insucessos na

escolaridade e nas perspectivas empregatícias.

Portanto, a proposta do ODS I busca a revitalização econômica, criar melhores

condições de vida paru a sustentabilidade de um país. Assim, é possível promover
políticas que incentivem o empreendedorismo e a criação de empregos de forma

sustentável e inclusiva.

Diante do exposto, a Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade,

entende a importância do assunto e reforça sua abordagem no que tange o ODS 7

Energia Acessívele Limpa; e o ODS 8 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico.

Vale reforçar que a Agenda 2030 é composta por 17 Objetivos de Desenvolvimento,

nesse sentido, os demais assuntos precisam ser abordados por setores
competentes.

Rod' SC 401, Km, 5, no 4.756, Ed, Office Park, bl. 2,2oandar, Saco Grande II - 88032-000 - FlorianópolÌs -
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Por fim, sugere-se a criação de um plano governamental com ações e metas
para o cumprimento da agenda 2030

Florianópolis, 04 de novembro de 2021

CARLOS ALBERTO ARNS FILHO

Diretor de Empreendedorismo e Competitividade
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁV
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE

Ofício GABS no 211112021
Processo SCC 20685 12021
Processo referência SCC 20569 12021

Florianópolis, 03 de novembro de 2021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício no 1798/CC-DIAL-GEMAT,

oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), o qualsolicita manifestação acerca do

Projeto de Lei no 0363.3/2021, de origem parlamentar do Deputado Fabiano da Luz, que

"lnstitui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, no

Estado de Santa Catarina", disponível para consulta nos autos do processo-referência no

SCC 2056912021, esta Secretaria Executiva do Meio Ambiente - SEMA, vinculada à
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDE, vem manifesta-

se no seguinte sentido:

De maneira conjunta a Coordenadoria Técnica de lntegração e Planejamento

Ambiental (CEIPA), a Diretoria de Recursos Hídricos e Saneamento (DRHS) e a Diretoria de

Biodiversidade e Clima (DBIC), após análise a PL no 0363.3/2021, entende que o mesmo

vai de acordo com a Política Global "Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável",

adotada em setembro de 2015 por 193 países membros das Nações Unidas, estabelecendo

17 objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) com 169 metas, para serem

trabalhadas em ações conjuntas do governo, das organizações, das empresas e a

sociedade.

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
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Ressalta-se ainda que, o referido projeto contempla os objetivos estipulados pela

Política Globaltrazendo as três dimensões para o Desenvolvimento Sustentável: econômico,
social e o ambiental. Estes objetivos vão auxiliar o desenvolvimento sustentável do planeta

e melhorar a qualidade de vida das pessoas, erradicando a pobreza e a fome trazendo
dignidade, igualdade e prosperidade as futuras gerações, além de proteger os recursos
naturais equilibrando o clima do planeta, evitando prejuízos e desastres futuros.

Diante do exposto, sem adentrar em análise jurídica, a Secretaria Executiva do Meio
Ambiente - SEMA, em manifestação conjunta, não vê contrariedade ao interesse público no

PL no 0363.312021.

(assi nado digital me nte)

Monica Koch
Coordenadora Técnica de lntegração e

Planejamento Ambiental

(assinado digital mente) (assinado digital mente)

Pedro André Brolezzi
)iretor de Recursos Hídricos e Saneamentc

De acordo:

(assi nado digitalmente)

LEONARDO SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA
Secretário Executivo do Meio Ambiente

R9d' sc 401, km 5, no 4756 - Ed, office park - Bloco 2 - 20 andar - saco Grande lI
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO 156/202í
PROCESSO SCC 20685t2021

Florianópolis, 5 de novembro de 2Q21.

Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0363.3/2021, que "lnstitui a política de
Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento sustentável, no Estado de
santa catarina". Análise nos termos do art. 19 Decreto no2.3g2, de 2g de agosto
de 2014. Regularidade do processo. Aprovação.

I. RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do projeto de Lei no

0363'31202, que "lnstitui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável, no Estado de Santa Catarina", a fim de colher manifestação desta pasta, nos termos
do art. 19 do Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014.

É o relato do essencial.

il. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação1 fica adstrita aos aspectos
gerais do processo, em função da necessidade de uniformização dos atos jurídicos, nos termos dos
arts. 40, I e 13, do Decreto no 724, de 18 de outubro de 2007, uma vez quê a procuradoria-Geral do
Estado de Santa Catarina (PGE) foi consultada quanto à legalidade e constitucionalidade do tema.

Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos
elementos constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta pasta,

afetas à matéria, as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do tema.

1 Enunciado n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU: "o órgão consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobrê temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade',.

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande ll
88.032-005 - Florianópolis - SC
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Com efeito, o referido Projeto de Lei visa instituir a Política de Promoção da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável, no Estado de Santa Catarina, conforme art. 1o do pL em tela.

O Deputado Fabiano da Luz, autor do PL, expôs na justificativa que a proposição legislativa
"Nossa iniciativa na Parlamento Catarinense, tem a finatidade de estabelecer relações de
cooperação para alcançar os 17 ODS da ONIJ - como erradicar a pobreza, a fome e assegurar
educação inclusiva - que devem ser implementados por todos os países do mundo até 2030',,

ademais entendeu que o PL, diante da pandemia, "[...] vem ao encontro das prioridades das
quesfões humanitárias, diante de muitas famítias em situação de vulnerabilidade", dê resto, ,A

Agenda 2030 é um importante plano de ação que possui 17 Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) e 169 metas que irão auxiliar o nosso país a garantir um desenvolvimento
sustentável em conformidade com o fundamento da dignidade da pessoa humana e o princípio ao
m e i o a m b í e nte e col og i ca m e nte e q u i t i b ra d o [...1,, .

Em atenção ao teor do Projeto, e considerando o Ofício no 17g8/CC-DIAL-GEMAT, foi
instada a Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade, que se posicionou por meio do
Parecer DIEC no 5712021 (fls. 4-7), manifestando-se favoravelmente ao Projeto de Lei em tela,
ressaltando que a "[...] a Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade, entende a importância
do assunto e reforça sua abordagem no que tange o oDS 7 Energia Acessível e Limpa;e o oDS g
-Trabalho Decente e Crescimento Econômico", ademais, "[...] sugere-se a criação de um plano
governamental com ações e metas para o cumprimento da agenda 2oso".

Ademais, a Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), também se manifestou sobre o
tema, por meio do Ofício GABS no 211112021(fls. 8-9), concluindo que, "sem adentrar em análise

iurídica, a Secretaria Executiva do Meio Ambiente - SEMA, em manifestação conjunta, não vê
contrariedade ao rnÍeresse público no pL no 0365.3/2021,,.

No mais, é importante destacar que a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas é
um instrumento que busca transformar o mundo, mediante integração e atuação de atos de diversos
públicos e privados (setores governamentais, civis e empresariais), rumo ao desenvolvimento
sustentável' Ela representa o compromisso internacional para um planeta mais seguro, próspero e
justo.
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Observa-se que o plano da Agenda 2030 está embasado em cinco pilares para o

desenvolvimento sustentâvel: planeÍa (proteger recursos naturais e o clima do nosso planeta para

as gerações futuras), pessoas (erradicar todas as forma de pobreza e garantir dignidade e

equidade), prosperidade (garantir vidas prósperas e plenas, e harmonia com a natureza), paz

(promover sociedades pacífÍcas, justas e inclusivas) e parcerias (implementar a agenda por meio

de uma parceria global sólida).

Vale pontuar que a Agenda 2030 é um plano de ação de caráter voluntário e não atua de

forma autônoma e sem coerção. No plano do direito internacional, os instrumentos normativos

dessa natureza são classificados de soft Law por não possuir força de lei, já que não geram

nenhuma sanção (ou seja, não estabelecem políticas impositivas, como nos instrumentos de hard

Law).

Nota-se que o PL sob análise atribuiforça de lei à Agenda 2030 da ONU, inclusive enquadra

como ato de improbidade"a inação ou ação em desacordo com diçosções desfa Lei, nostermos

da Leifederal no 8.429, de 2 de junho de 1992" (art. 60 da Proposta Legislativa),

Por fim, registra-se que no Brasil vários órgãos públicos institucionalizaram a Agenda 2030

da ONU ou manifestaram apoio à integração e implementação das suas metas. Nesse sentido,

menciona-se o Conselho Nacional de Justiça (Portaria no 13312018), Supremo Tribunal de Federal

(Resolução no 71012020) e Superior Tribunal de Justiça (Portaria STJ/GDG no 14Q12021). Além

desses, destaca-se que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil é um dos

integrantes do Pacto Global das Nações Unidas, contribuindo para o alcance global da agenda de

sustentabilidade.

ilt. coNclusÃo

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta Pasta, opina-se2 pela regularidade

do presente processo, recomêndando ao Senhor Secretário que, ao considerar as manifestações

2 A função do Advogado Público (ou assessor jurÍdico) quando atua em órgão jurÍdico de consultoria da Administração é, de quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construÍdo em fatos reais e
com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1 , AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM - 0810312013 - Desembargadora Federal
Monica Sifuentes.
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técnicas acima mencionadas, se posicione favoravelmente ao Projeto de Lei no0363.3/2021,

ressalvado o parêcer da Procuradoria-Geral do Estado acerca do tema.

É o parecer, que se submete à superior consideração

(assinado digital me nte)

DANIEL SCHRAMM
Assessor Técnico3

(assrnado d i g ital m e nte)

FELIPE MARINHO COSTA
Assessor Técnicoa

(asslnado d ig ita I me nte)

ANDERSON MIGUEL GHAVES DE CORDEIRO
Consultor Executivos

3 oRg/sc no 51.577.
4 oAa/sc no 36.867.
5 Portaria SDE no 46Ot2O21,de 12 de julho de 202j- OAB/SC no 32.977
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Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no 17g8/CC-

DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos, da Casa Civil, que encaminha,

para exame e emissão de parecer, o pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0363.3/2021, que

"lnstitui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, no

Estado de Santa Catarina", sirvo-me do presente para encaminhar o posicionamento desta

Pasta, dentro do escopo de suas competências, por meio da Manifestação DIEC no STl2021

(fls. 4-7), oriundo da Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade, o Ofício SEMA-GABS

no 2111'2021(fls. 8-9), oriundo da Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), e o Parecer

no 15612021 (fls. 10-13), oriundo da Consultoria Jurídica, cujos teores ratifico, ressalvado o
parecer da Procuradoria-Geral do Estado, acerca do tema.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(asslnado d igital mente)

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Secretário de Estado

Ofício GABS n" 212712021
Processo SCC 20685 12021

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens
Casa Civil
Nesta

e Atos Legislativos

Florianópolis, 5 de novembro de 2021
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